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INDICAÇÃO nº 101/2019
Documento 48/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que seja realizado a implantação de um bebedouro e cortinas para as janelas das salas de aulas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Moacyr Ramos Martins  
JUSTIFICATIVA


Justifica-se a presente indicação tendo em vista as temperaturas  altas da nossa cidade, situação em que os estudantes necessitam se hidratar com água e as salas de aulas necessitam da proteção para o sol
Uruguaiana, 21 de novembro de 2019
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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